
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 51.840.569/ 0001-04 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 055, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

Aprova conforme redaçao o Projeto de Lei nº. 047 de 16/09/2021 , do Executivo Municipal, 
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no Orçamento do Município 
de Tabapuã, para o atendimento de despesas com Ações Emergenciais na área de Assistência 
Social, com recursos financeiros a serem transferidos pelo Governo Estadual". 

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapua-SP, em sua Sessao Ordinária do dia 20 de 
Setembro de 2021 , e com base na LOM e no Regimento Interno; 

APROVA: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir no Orçamento Municipal 
do Exercício de 2021 , crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado 
ao atendimento de despesas de custeio com Ações Emergenciais na área de Assistência Social, com 
recursos financeiros a serem transferidos pelo Governo Estadual , por intermédio do Fundo Estadual 
de Assistência Social, sob a seguinte programaçao e classificação orçamentária: 

Entidade 2. Prefeitura Municipal de Tabapua 
órgao: 02. Prefeitura Municipal de Tabapua 
Unidade Orçamentária: 02.30 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade Executora: 02.31 .01 Fundo Municipal de Assistência Social 
Classificação Funcional Programática: 
08.Assistência Social - 244.Assistência Comunitária - 0016.Proteção Social Básica 
Atividade Governamental: 2053 Apoio Emergencial às Pessoas 
Objetivo/Finalidade: Concessao de Benefícios Eventuais a pessoas em situação de 
vulnerabilidade temporária 
Categoria Econômica I Grupos de Despesa I Elementos de Despesa 
3.0.00.00 Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuiçao Graturta 

Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será aberto por Decreto do Poder 
Executivo e atendido com os recursos provenientes do excesso de arrecadaçao, com base nos 
recursos a serem transferidos pelo Governo Estadual , conforme dispõe o inciso li do§ 1° do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 
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